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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	J.C.J. de Goinia-Go, 

1 
.. 	 .... .... 

JUSTf 0 

r:CDC LI1!_I'LI 

JOLANDO FRREIRA DE ANDRADE, brasileiro, sol 
teiro, oancário aposentado, residente e domiciliado nesta Capital 
. Rua 5, nP 10, Ap. 1402, Centro, comparece perante V. Exa., permis-
sa venia e via do advogado e procurador bastante (m.j.), ao final as 
sinado, a fim de interpor a presente Reclamatória Trabalhista (indi-
vidual plrima) em desfavor do BANCO DO ESTO DE MINAS GAIS S.A., 
estabelecido . Av. Goiás, 606, Centro (Praça do Bandeirante), nesta 
Capital, pelas razes de fato e fundamentos de direito seguintes: 

O Recte. foi admitido a serviço do banco-Rec 
do. em 04.fevereir0.52. Em 26.janeiro.81 o seu contrato de trabalhoT 
foi rescindido em decorrncia da aposentadoria concedida pelo I.N.P. 
S. com  início a partir de 27.janeiro.81 - doc. 01 -. 

Consequentemente o Recte. dedicou ao banco-
Recdo. exatamente 28 anos, 11 meses e 22 dias de efetivo trabalho. 

O Recte. é egresso do ex-banco Mineiro 	da 
Produç.o S.A., .Fusionado ao ex-Banco Hipotecário e Agrícola do Esta-
do de Minas Gerais S.A. para constituir o novel Banco do Estado 	de 
Minas Gerais S.A. (fusão em 1.967).  O extinto Banco Mineiro da Produ 
ç.o S.A., por Resoluç'.o da sua Diretoria de 24.dezembro.64, criou o 
benefício denominado Aposentadoria Suplementar Móvel Vitalícia (A.s. 

a favor dos seus ent.o empregados. 

Após a fus.o o banco-Recdo. expediu a circu-
lar nQ 92, de 15.maio.68, dando a conhecer a Resolução nQ 3/68, toma 
da por sua Diretoria em reunião de 08.maio.68, 

instituindo a denominada Aposentadoria Com-
plementar Móvel Vitalícia (A.C.N.v.) em favor dos seus empregados/ 
servidores que "tenham prestado ao banco pelo menos 25 anos de servi-
ços efetivos, computando-se, para tanto, o tempo trabalhado para os 
extintos Banco Mineiro da Produç.o S.A. e Banco Hipotecrio e Agríco 
la do Estado de Minas Gerais,S.A., ainda que em períodos descontí-
nuos" - item 2 do seu art. 32 - doc. anexo -. 

Em 28.janeiro.70, através da Circular n2 09/ 
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70, o banco-Recdo. deu a conhecer os termos da Resolução n 2  3/70, te 
mada em reunião da sua Diretoria em 20.janeiro.70, 

ratificando e retificando as Resoluçes ante 
riores que concederam o benefício da Aposentadoria Com 

- 	 plementar aos seus empregados que 

- tendo obtido do I.N.P.S. deferimento de 
aposentadoria por tempo de serviço, 

- tenha prestado ao banco pelo menos 15(quin_ 
ze) anos de serviço efetivo computando-se, 
para tanto, o tempo trabalhado para os ex-
tintos Bancos Hipotecório e Agrícola e Mi 
neiro da Froduço, ainda que em períodos 
descontínuos - Art. 22 da anexa Res. 3/70. 

ei 03. 	 O Recte. prestou ao banco quase 29 anos 	de 
serviços efetivos. Foi contemplado com a aposentadoria por tempo de 
serviço pelo I.N.P.S. em 27.01.31,  (doc. junto). Assim, indubitavel-
mente, fez js ao benefício da A.C.M.V. por qualquer das Resoluçes' 
( de 1.9(A, do ex-Banco Mineiro da Froduço e/ou 03/63 e 03/70, es 
tas do novel Banco do Estado de Minas Gerais S.A.), 

uma vez que os benefícios instituidos se in-
corporam ao pacto laboral pelo princípio da adesão, 
no podendo mais serem suprimidos, pena de nulidade da 
alteração (art. 468, da C.L.T.). 

Nesse sentido caminham par e passo a doutri- 

	

na e a jurisprudncia uniformizada. Assim., ó que M.V.Russomano, 	in 
Comentórios â Consõ1idaço das Leis do Trabalho, 7  ed., Konfino, 

	

1966, pg. 469 (comentando o art. 442  da C.L.T.), leciona sobre 	o 
contrato de trabalho; 

"É do tipo dos contratos de adesão - porque, 
via de regra, o empregado apenas se limita' 
a aceitar as condiçes contratuais que lhe 
so oferecidas pelo empregador". 

O Colendo TST, por sua vez, adotou, unifor-
mizando a sua jurisprudência, a Sómula 51, no sentido de que 

"As clónsulas regulamentares, que revoguem' 
ou alterem vantagens deferidas anteriormen 
te, só atingirão os trabalhadores admiti - 
dos após a revogação ou a1teraço do regu-
lamento". 

04. 	 A A.C.M.V. consiste inicialmente na comple- 
mentaço do valor da aposentadoria por tempo de serviço concedida pe 
lo I.N.P.S., ató o valor ou resultado dos cólculos dos proventos do 
beneficióiio (Art. 62), estes procedidos segundo o determinado pelo 
Art. 52  e §§ da Resolução, 

sendo que, posteriormente, o valor inicial 1 

do beneficio será sempre reajustado segundo 1  
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os índices dos aumentos compulsórios, poste-
riores a concessão do benefício, atribuíveis 
aos funcionários da ativa, compensando-se a 
favor do banco os reajustamentos feitos pelo 
I.N.P,S., majorando os proventos de aposenta 
oria, inclusive 132 Salário - item 1 do § 

29 do Art. 62 -. 

A A.C.N.V. tem como base de incidôncia os 
seguintes proventos: salírios, gratificaçes ordínrias (uma por se 
mestre), comisses de cargo, adicionais por tempo de serviço, verbas 
de representação, verbas de adaptação, ajuda de custo e A.F.S. (abo-
no de permanncia em serviço), considerados em seus quantitativos no 
rromento da aposentadoria, excluídos os acrscimos remuneratórios ex-
pontneos concedidos nos doze(12) últimos meses anteriores ao início 
da aposentadoria, 

sendo reajustíveis: salário mensal, quaisquer 
comissões fixadas nos acordos intersindicais, 
adicionais por tempo de serviço, gratifica - 
çes semestrais e 132 Sal.rio; 

e não reajustveis: verba de representação 
verba de adaptação, verba para transporte 
ajuda de custo e A.P.S. (abono de permann - 
cia em serviço). 

Centenas de ex-colegas do ]ecte. e «ue igual 
.ente dedicaram suas vidas laborais ao banco-Recdo. e/ou seus ante - 
cessores encontram-se aposentados com as vantagens da A.C,N.V. 	Ao 
postulante, no entanto, esses benefícios foram negados, de forma 
inexplicável, uma vez que atendeu todas as exigências. -docs.anexos-. 

Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. 
nas Fesoluçes que instituiram a A.C.4.V. e demais disposiçes 	le- 
gais aplic.veis â espécie, pede: 

- seja o banco-Recdo. compelido a conceder_t 
lhe todas as vantagens instituídas sob o tí-
tulo Aposentadoria Complementar IIóvel Vitali 
cia, 

- complementando os valores pagos pelo I.i'.P.S 
a título de Aposentadoria por Tempo de Servi 
ço e até o limite dos proventos mensais e co 
mo se na ativa estivesse , vencidos e vincen 
dos, 

- pagando, inclusive, os 13 9  Salérios (com - 
plementos) e as Gratificaçes Semestrais 
(uma por semestre), como ocorria em relação' 
ao Recte. uando  na ativa, 

- tudo com retroatividade s datas da aposen 
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tadoria/rescisão e incluindo-se os reajusta-
mentos sala:riais a partir da rescisão do pac 
to laboral decorrente da aposentadoria, devi 
dos aos empregados na ativa, conforme se apu 
rar em liquidação de sentença por simples 1 

c.lculo e, 

- incorporar essas vantagens nas folhas de 
pagamento mensais, reajustando-as periodica-
mente na forma prevista, enquanto em vida 
terrena o Recte. 

Requer a V. Exa. que se digne determinar a 
notificação do Recdo. endereço indicado, para comparecer a audincia 
que for designada, contestar a presente ação e acompanhar o feito 1 

atfinal decisão, pena de revelia e confissão ficta, quando, como pe 
de e espera, deverá ser condenado no total do pedido, acrescido de 
juros moratórios, correção monetria e demais cominaçes legais. 

Termos em que, protestando por todos os meios 
de prova admitidos em direito, inclusive pelo depoimento pessoal do 
representante do Recdo. e dando a causa para os efeitos de alçada, o 
valor de Cr  200.000,00, 

P. Deferimento. 

Goiânia, 28 de julho de 1.981 

p p. 
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OUTORGANTE: JOLANDO FEP.REIRA DE ANOR\DE, brasileiro,solteiro,banc - 

rio(aposetado), residente e domiciiiado nesta Capital, Rua 5 

n9 10, apt9 1 4 02,centro ------------------------------------------ 

OUTORGADOS: Noimbito dn Estado ds Cois, os doutores DAYLTL ANCHIE 

TA SILVEIRA, LUIZ R[iDRIGUES DE FARIA e HEILER ALVES DA ROCHA, bra 

sileiros, os primeiros casados e o. ltirno solteiro, odvoqacios de 

•  vidamente inscritos na O,A.B.- GO., sob os numeros 1692, 3683 e 
1183 9  respectivamente, na qualidade de adv8gados do Sindicato cos 
Empregados em Estabelecimentos 6ancrios no Estado de Cois, esta 
belecido 'a Rua Quatro, nQ 987- centro, ém Goinia(GO); ........ .,, 

No  mbito do Estado de Minas Gerais, o doutor WILSGN CAR 

NEIRO VIDIGAL, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito 
na O.A,B.- MC. , na qualidade do advogado da Fsderaço dos Emprea 
dos em Estabelecimentos 6ancrjes dos Estados de Minas Gerais, Cois 

e Brasilia, estabelecido 'a Rua Curitiba, n2 656, 12Ç andar, e 8s 
is H.rizsnte(MG); •e.... •, . • .•. . • e. •.. •... , • • ............•• • e 

..... -... No rrbito do Distrito Federal, os doutores JOELÉ  TDRRES3 
NEVES, MARIA LÚCiA VITORINO BOR8A e NARGARIDA MARIA RODRICUES PE 

REIRA DA VEIGA DAMASCENO, brasileiros, casados, adveoados devida 
rente inscritos na OA.B.- DF., sob os números 943, 929 e 476- A, 

resp9tivamente, na qualidade de advogadbs da CONTEC - Conf'eceraço 

Nacisnal dos Trabalhadores nas Empresas de Crdito, estabelecidos 

na Edificie Israel Pinheiro 1  5Ç andar, em Grasilia(DF), 0UT0RGA 
DO-LHES OS SEGUINTES...... ... . ...  .... .... .... .... 

PODERES: para o Faro em Geral e os Especiais para transigir,desistir, 
acordar, receber e dar quitaço, firmar compremisso,adjudicar bens 
em praça ou 1ei1o 9  pro'rover e acompanhar aço trabalhista de in 
teresse do (a) outorgante a ser interposta em desfavor do(a) BANCO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.,estabelecido com Agencia nesta Ca-

pital, 	 o Av.Goiãs, n9 606,Praça do Bandeirante,cenl------------ 

Faculta-lhes, ainda, a atuaço em conjunto ou isoladamente e 	o 
substabelecimento dos poderes cescritos, com au sem ressalava, na 
pessoa de outro advogado. 

Goinia(CO), 29 ce abril 	de 1981 

( 
•--- 	 --- - c-- 	

.-.. 

('1 	JOL'ANDO FERREIRA DE ANDRADÉ 

> 	. 	 . 
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I]zio. Sr. 
Presidcnte do Banco do Estado de 1mn3.s Gerais S.A. 

e 
	 3oOLO1 

- 

- 

r, 
1 1 	c--- c__ 

JOLAD0 FREIRA DE A1DRADE, brasileiro, sol 
teiro, maior, £uncion&riO aposentado desse conceituado estabeleciren-
to de crédito, abaixo assinado, coiaparece a digna presença de V. Sa.' 
afunde / 

Requerer, nos termos da Reso1uço nQ 3/68 
da Diretoria desse Banco, a concessão da Aposentado-
ria Complementar Nóvel Vitalicia. 

Esclarece que prestou serviços a esse Banco 
durante quas 29 (vinte e nove) anos e contribuiu para a Previdência' 
Social durante 35 anos e 02 meses. Esclarece mais que recebeu do I.N. 
P,S., no dia 20.02.81 (doe, anexo), a ccInunicaç.o da sua aposentado-' 
ria. 

Certo de que esse conceituado Banco honrart' 
o coniproinisso assumido a quaado, pela Circular nQ 92, de 15.05.68 
deu a conhecer os termos da Reso1uç.o n2 3/6 8, da sua Diretoria, 

P. DeFerimento. 

Goinia, 10 de março de 1.981 

Jolaido Ferreira de Andrade 

1 
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SR/OAIA L /OLSR 	6361 

-. 

E3elo Hcrizcnt, 13 co nirço da 1991 
/ 

Ao 

Si- . Jaando Feri-eira de Andi-ai 

A/C da Açôncía de 

Cfjinia - CO 

Prezado funcicnrio 	 - 

Ref.:- Pec1ico de Cocrpl entaço de Aposenbídorja PrevidencjÇrja 

- CMV  

spertendo-ncs ao stu pedido de ccp1ecrta;0 

de aposentadoria previdonciria, vios infor-)o do que seu reque-

ricento, que sereceu nossa welhor atençc, foi encarinhado Fesber 

ge, eis que o beneficio p19itd vor sntopago pr este Faneo a-' 

travs dj referida íundao, nos te:zosdo art.39 ()ispcsiçZes Trtrn 

sitirias). 

Sondo assirn, qusiro se dirigir quela Entidade 

da qual o colega é d53cCiadC j  a fim ce çu, aps as for 	1ioce 	d 

praxe, possa receber desde logo o cop1onto a que t9m direito, na 

tura1ene dascia que satisfitcs os impiccentos exigidos, J 	cu seu 

conheciierito. - 

Fcru1ando votos da que possa desfrutar co 	' 

tranquilicado dos beneficias que, com o esforço tia todos, ccnseguiu 

se proporcionar aos antigos servidores deste Case, sutscrevero-ncs, 

çndialmente, 

SETCR DE REf-U?iERAÇC 

DEPRTAE'TO DE FOLHA DE P.CAENTC 

Diviso de Pagaento de 
- 

- 	- 
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PARA USO 0* ECT 

p,iÂO ÍUST O P&».CPC) InDICADO 

Iva 	&oo 

ENDEREÇO 	&.WIE1 E IMPOSSIVEI tOC UJZÂÇO 

?RDO DOMOUDO 

PRtD10 EU COtSTRuÂQ 

NÂO £ C4ECltiO NO LOCAL 

MUDOU-SE PAPA 

yp 	 7 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVID21'CIA SOCIAL 

FCL4 	rí?EIÂ DE 	CPDE 

R1j4 $ N 1c ÀTO 1402 CEITR0 GCIÁP'WIA Gü 
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$TA3RI TELF 	-zeo 
1 - Comunico que lhe foi Concedida a 	 - 

•19àC., do bfl&,c.O 

requerida em 	 Z 	/ 1 	/ 	
cm as seguintes características: 

	

XXXXXXX 	
1 	' 	• / 

RENDA MENSAL 	- 	 CrS 	
( 

ç. i : ( df 

COEFICIENTE DE CALCULO 	 * 

	

- 	 35 	 - 
- ..... 	 TEMPO DE SERVIÇO 	 ANOS. 	 MESES. 	DiAS. 

&1 
DATA DO -INÍCIO 	

17 
 

	

2 	Para efeito de e cL/ da Autonzação de Pagamento de Benefi- 

cio (CARNt). compareça aoendereço abaixo trazo Cato de Protoco'o e Documento de 

	

Identidade. 	 . 

• 	3 • 	PRItEIP... u O 01CA E 	PAGT CETEM1 
NP5 F ÀRO10 FOO 27 tf31/oI/81 

a 
( 

o 	 * 
SAUDAÇÕES 

S'IcO DE S!5 SOCIAIS 
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L seio 	 zonte (G), 15 de aio de 

CLOLAP :; 92 

n o s s a s 

e 

Prezados Seores; 

Rei'.;- ?OSÇDORIA - ?ESOLUD TQ 3/5 

Para co ec:e:'ito dos S:s. 	ccnrios ;  trarscrcv 
os aoaxo os tuer=os aa Rssoluçao nQ ./68, re:ercro . Aposen;ac 

ri Co re..enar 	Vaca 	 st1tUa pra O a. 	 * 
conrios dse 3anco. 

" RESCUÇO Q  316. 

A Diretoria do amcc do Estado de inas G-
rais, S.Á., no uso de suas atrmiçbes, c 
base no ari - o 152 da Pe so1 uço n 44, do 
ex- sco -:ne:ro a Prcuçao, S.., 	o 
en vista os estudos versados rÂa reic d 
15/12/66 )  COii:'co aa resectva, 	e de 
acorco com o sue icou eoerao- em 
nio de  

- - 	 ES O  

krt. 1 	Picam revogadas as Resoiuç 	ns. 	-de 
• 24/12/64 1  e 45, de 2/12/65, do ex-Lanco. irheiro da Produço 

- 

§ inico - Aos aposentados c ú e estej 	peecen.do o- 
neic.os, cori base nas Re3ouçoes ora rc-vogaaas ?  -c= asse-
gurados os mesmos proventos pe.o Mo ao e nas conciçoes nas me-
as fixados. 

&rt. 22 - Fica instituída em favor dos servidores do 
Banco do Estado de ::ias Gerais, S.J.., com vgmcia a par;ir, 
da data desta Resolucc, uma aporadoria comDlementar m&.-o. 
vtaJcia (A.C,.v.) ;  forma eaoelecaa na oresente -e-- 

a cual odr s e r cocea pela retora aos ser- 
vidores ouc, preenchondo os r 	istos exigidos no arigo 

- - 	requeira os benefícios da A.C..V. no prazo do aigo 

§ l - Do bcneíc±o ora concedido será ed'ido 	e 
oene:cio-aposenaaoria eIeriQO, ou cue var a se-io, 	:oeja 
Caixa de Assistneia aos Servidores do ancoLiineiro da Prcd 
ç'o, S,A., ou pela Caixa do Assisncia do Pessoal do 	Banc' 
HiDoteorio e Agrícola do Estado de L:inas -orais, S., ou 
tituiço semelhante cue voa a ser criada OU que reste • da 
osSVei fuso das duas rimeiras citadas Caixas de 

§ 2 - Podera o Barco s desobrigar, atravs dc 
venio com sualcuer aas ns - ...uçoes mencaoaacas no par: 
anterior, de ;are ou da totalidade dospagLeros cue o 

- 	• 	- - 	 ., - 	 - - 	- - 	- - 	- 	,-' 	 ,- *- 	- e 	. 	DO
,-'  
. .L O. 	LC  

çc de sasfaz-los ro:"na:' ac. 	se .ouvcr 

- 
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• -lidade pos -tenor de cupr 	das resonsailidades azi 
das pe.a en1aac.e ou er iaass convan1os 

Art. 3Q - 	 aoseraonia co:ementar mve vaJ 
cia (Â.C.i.V.) ora instituída poderá ser concedi-da ao servi - 

dor quo satisfaça as sointes cor.diç6os 

1) - tenha contri'DU~dO efotivwneflte para a Previdncia Social 
durante, pelo rienos, 35 (trinta e cinco) anos, se ão 
sexo masculino e 30 (trinta) anos, se do sexo fc:iiiirLO; 

2) 	tenha prestado ao Banco pelo monos 25 (vintee Cinco) 
anos de serviço efetivo, computando-Se para tanto o tem-

po trabalhado para osextintõs Banco i.neio da ?roduçO ?  

S.Â., e Banco :ipotecn1O e .gi'cola co staQO cc i&S 

Gerais, S.A., ainaa que em peroos aescontflUOS 

§ l - O :uncOnriO oUs sasIiZe' as coflciÇoS 
itens 1 e 2 dste arto, cever requerer a sua aposeaConia 
ao Baiico tanco co;rovaçãO de raver - omaco as seguir3S 

providencias : 

a). tenha requerido ao Instituto Iacior4al de Previdflcia Se-
oial a sua aposentadoria por tem)o co serviço; 

b) - tenha requericO a aposefltac4onia por tempo ae 
serV:ÇC' 

Caixa ae ÁssisnCia ca qual fr assoc1acO, se evicO 

benefício. 

2Q - O orazo •Dara as -orovidnciaS dos itons " a 

e lib ' do 	anterior será de 30 dia5 :  cujo £trmO iricial se 

CuAr ; 

- de 1 9  oe unho cc 1968, para os servcores que 	sat 

• 	façam, at45 essa data, os requisitas dos iters 
1 e 2 do 

• 	presente artigo; 	. 

- do dia em que satisfaçam os requisitCS dos 
ies 1 e 2 

do presente artigo, para os deris servidores. 

§ 3Q - Oservicr que no requeiCr a Â.C.-.V. 	no 

prazo. deste artigo, perdc-r- defiritiVamente 
os benefíciOS des 

ta F.eso1uçO. 	 . 	 . 

Art. 4Q - 	
iant0 ao Banco dos be O prazo.para . reOUe  

nefõios da A.C.M.V. será do 30 (trfrta) dias improrrCgVeiS, 
• 	 - 	 •- - 

	•1 	• 	 - 

Cu 	s coar . 	 • . 

de 1Q de junho de1968 9  para os servidores que  •j satis-

façam, 	essa data, os requisitos dos itens 1 e 2 
	do 

	

• artigo ateripr 	- 	 • 

dõdia em que satisfaç3fl os requisitcsd0S itens 1 e 2 
doartigO anten1or -para os de=ais servlaOreS. 

Art. 5 - A A..0..V. terá como base de inciãrciE- 
os 

seguintes proventos: salI'iOS, gratifiCaÇ6es, comise6es adi 
cionais por tempo de serviçO, vorcas de represefltaQO, 	de 

adapta.çaO, para aluguel de casa e outras, ajuda de-custo 	e 

abono de permanncia em serviço (APS). 

§ 1 - 
Os proventos referidos no "caput" deste ar-

tigo serO conidoraãOs em seus quantitativos no momentO da 
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AOMIN$8T1AÇAO hkA 	 -. 

ap 	 S 
osefltad0ra, exc1uOS, onr ac, os acrsciiOS reera 

tórics, "da qualquer naUreZa, conCo.idOs esDeafl3,  O 
doze noses anteriores ao ±nC±O dz aoosentao'ia. 	exclusa 

te parTafO no se ai.ca aos acr 	
n &sCimOS coo- 

prevista nes
didos at a d.ta desta Rso1'.ÇaO. 

§ 2 - Dos DrovertcS espoccaü.05 no presente ar 

tigo, observado O dispostO e 	ágr seu parafo 1, ser.o reau 

távois os seguintes 

sa1riO mensal f-L

2 - quaisquer COiSSOCS I1aaaS nos acordos inters1fldiCa1 

3 - aiciOfl-S por tenpO O sciv:çC 

4 - gratifiCa9005 se=estraiS oro.:r.rias; 

- 13 saiáriO. 

10 serO raajusVCiS os proventos a 
	se- 

en'merad0S, qua iantiOS no 	esno ttquanZ)' perc: 
guir 
bido polo servidor na data 

da aposentadO'ia : 

1 - 
scestrais pagas e 	razao de exercício 	

üe 

carO de confiança; 
2 - veroa oe 	res31aÇaO; 

3 - verba de adaptaÇ0 
4 verba tara aluguel de casa; 

5 —verba para - ranSPOO 

6.- ajuda de custo; - 	 (ç\. 

7 - abono de oermaflCJa en 
s'u 

8 - outroS quaisquer proventOs ue nao os constantes os 

orOS 1 a5 QO paráZaiO anteriOr 

cuo § 42 - Os aga.iofltOS co lntar3S 	foren 

cediaOS seraO e:etU2.QOS nas épocaS en cUe seri 	.OViCS acs 

beneficiários uando e serviço efetivo e a arir do afasta 

• 	ento do serviço para g6zo da aposenad0ria 
deferida  

• 	INPS. 	. 	 . 	 . 

• •• 	 Art. 6Q - Calculados, 	
ra os fins desa 

os proventos do benefiCi'Í0 de confornidade C0O 	 59 

e sou § 1, consistirá a j.c.:.V., inicialrrit0, no a;aen- 

• Q
to ao beneficiário da diferença enre os proventos 

assi. cal 

pulados e a quantia resultante cta soir2 co valor da aposcrta-
daria cue o osiO receba o LPS (inclusive i3 salário) co 

- o valor da aDos e adoriao rica, ou que vier a se—lO, pelas 

• Caixas de 	sistncia referidas no § l do artigo 2- 

§ l - ConstitU L'.otiVOS deterjnaflteS do reaUs-

• 	
te da apOS2flaci0ria cO3Je3nta' mve1 v1aJíCia os 

	
-os

copulsári05 poser1O1'3S 	
conceSsaO do cene:CiO, a 

cos aos funciári0 5  a aclva (ou os aüian 	anos cOnCeiaOS 

pelo Banco co vistas àcueles aaentos), exclUÍdOS cuaiSer 

• 	
outros. Considere_'3e au:.entOS coroUIS6TiO3 OS decorrere3 

•  e acordO ou contraiO cole-VO Qe tracalho e 
sentenças ncra-

tivas ap1icVCiS à localidade na qual o f'mciOnái0 prestava 
serviçoS no oneiit da aposentadoria. - 

• 	 § 2 - SerO co:penSad0S, en favor do Banco, cc r 
duço de igual valor na Darcela correspofldee ao .  copleOnt6 

a seu cargo 
1 - OS reajUStt05 foitos oclo I'T?S irajorafld0 os proventos 

da aposentad0ri inclusive o 	Q salriO 

2 - os encargOS ue 	
ren sendo as311dOS pala espect±Va Ca 

O• 	• 	• 	 •• 	• 	. 	• 	• 	 . 	- 	•. 	- 	• 	•-. . 	- 

1 
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ADMIPt1RÁçÀo QRA&. 

-xa de Assjstncja, na OQflforda  
artio 2. 	

do disposto no § 2Q 	do - 

Â't. 72 - Á apo 	- adoja co::.Diemontar móvsl vita- 
lícia de que trata a pr3sce Resolução ser concedida nas 
mesmas bases, ao sG1ridor que, contando 15 anos ou mais 	de serviço prestado 	 auraao na COIOrmieaae ao ic 2 ao artigo 39, tenra. ccIeraa, peo L'?S, a sua aposonaao-ria por velhice e obtido da Caixa de Ass±stncja da qual or 
associado o beneficio do dntica natureza a que tiver direi. 
to. 

Art. 82 - O bcnc ci.o ora instituído no oxclui a 
aposentadoria móvel vita1cia conoedida e10 ex-Banco iDot 
crio eÁgrícola do sado de Limas Gere.±s, S...., constante 
da Carta Circular n2 220, de o e ma:o ao 9E4, que vgora 
at6 31 de dezembro ã.e 1970, sondo facultado aos 'ooneficirios 
da mesma optarem pela aosentai.orja ora insituíd.a, desde cue 
o façam no prazo do Lrt. 4Q, vedada ex -orossamsnte a perceço 
c'Laaiva aos ocne:cds des - a Resoluçao com os da reeri- 
da Carta Circular 220. 

4rt.. 9Q. Picam automàjcemente extintas tiias as 
vagas docorrontos aa concessac aa aposen - aao.a consane ç.cs 
ta Resoluçao, exceto aquej cuja essenc1a1aaae seja mani-
festa, a critério da Diretoria. 

Art.1OQ - Dolerjda a aposentadoria pelo ITS e cc:i 
cedido o benefício plOc, dever o Dcpaamer - o do 	ss- 
soai tOrnar a provdncias cabíveis para o aesiro 	ao 
funionrio cu haja. no prazo marc...do, re;uerido os benef-

• cios desta Resoluçao. 
• 	 .. § inico - O desligamento e -conseqüente pa 	:nto do 

benefício s6 se daro aDós o gzo de f&rias vencidas . a que 
tonha-direito o fi.uicionrjo •  

•.. 	
Art. 11Q -Â Diretoria -poderá a qua1tuer tempo,cuan- 

to a casos futuros, a sou orjtrjo, exclusivo, revogar o 'oe-
nefício que pela presente institui., se assim julgar convenie 

- Art.12Q - Os CSOS omjssos serão reso1,ridos pela L- 
- 	rotoria. 

Ârt.13 - O D3Paramentodopessoai o6rgo execu 
tivo da presente Reso1uço que ent-rará em vigor a partir de 
lQ de junho de 1968. u - 

Átonciosamente, 	• 
- 	

• 	•:.• - -.. 	- 	 - 	.- 

 

BANCO , D0 E5,TA2DTJNAS GERÂIS,5 , Á. - 	• - 

a -.  •• 	••• • oo Ewo''- o. Quaaros 
- 	 - 	-. Presidente - 	 - 

vI  

Paulo Veiga. Salie s '(aies ss da Oh'gas - 	- 	Vico-Presidente 	\/ 	Vjce--'residen-be 
/ 	•. 

Dept. do Pessoal 	 • 	- 
Visto: 
Ooe 
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PreDo 

A Dartora do a'c do Et3 d 
ainda or acta vez, e ra'a1vc -• 	

31 rcserva d, rara o futuro,. 
.posentdora Ccplerertcr 	Q 
o IPS a apontadora it1ec, 

•Ilecessídade de 8jQfl' 51-a 	41; 	
--r 

culja: 	dc ei 	:tos cnqu rao r 
35 aros e Ct:ic re1de jk 

COrr - ca do proee.,o f.s1o'ir.c, 
* 	 8Ua9 tarefaj sropoatas, dii1d 

•• 	 quando 	o suprtmldas, recoivou ii-±r 	• 	- oaor 	C 	eeai 	ve1 
1 

	

1 	O prazo par' r uer1.erto s suas c •:r. 	 30 d'ias, 1mprorI'cvej2 e 	OOri Z ,0 d -  
zeap11cço dts critrjo3, ou de oc 

, 	 rea, f±co c1aro oue a ico d AtT 	QrL 

	

aos que ne -te x'ornto, €3d 	4) - 	' de trabalho v1erte, acha-.se 	 • 
- 4 	 çOes precttua 	TÀO Regu1ai - nto, 

• 	 -,...,, 1 	 •• 
O bsta adtaao apen 	or esta 	 » • 	•• ' 	- 	8ervjdors coa Mais de 15 EUOS d •• ' • -. 	ros-tadoe ao Banco e que possa 	É1 mais - 	-30 •;' 

- 	 de contr1buiç0 prcv1dnciria, 	 à
C• 

assegurará 100% d03 sous auai trcvrt 
e sensrais ord1rr 4 oe osofadoa - 	1O1t±3 do 12 ,  

	

uianorto e cxc1uda 	vorbaa tDtt'j • 	 rc con3tant3 do reo, 

	

• 	-- 

Ro'ii Q 3/70 
i Diretoria do Bncc dD 	tdo e •.1y 

no u:o c 3US 
do 	vigta o etuzoj veradc 	r 

confrr!---' rt-' 	 -• 
dej  rurjac 

r--- 	
' 

Ar 	i 	j 1j it1tuda 	of,  
av o r U C.,rjorr 	3 	• 	 - 

4. iIi .l;'2r:j3, 	S.A., 	 r -:'t ± 	•"- 	--:. 	• 
for. ( 	J Ccic1 	i1rcnte F: 	 •;1 pod:- :r • c, 	 - pz :crr:10 O, r'c 	

•r! 	•, 

- 	• 	• 
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DE M4 Ât!i 	S 	j 

33 enotcO3 dentro o prazo fixa r6 art, 	3. 
il 

1 	Do bcno2c10 o r a concodio 3 or1 de1do o 
dofcrdo, ou ci-: vier a 3-1o, rola Caixa do 11 it 	ia t-oo 

Srv1doro s co Banco u o 	ado de !.in ru s Gerais, 

; 2 	Podor o Banco so desohrar 	rx9 do conv8nlo co a in 
tiuiçao tor.c1onada no Darra1c aneror, ao part:' ati cia 	ti1iaa3 
d)o 	gLofltO9 que ec tornarem cv1o3 orf6rr a present 
çao, ne a obrigaço do satisfJ-4o ro 4. ,,) rr.ará ao Bnco f  30 	OU1 

cw1b111-adc pciter.or do ct.pr1rcnto daa rosporabi1idad 	ac 
31 ont1do OU oitido co'vintos. 

.&CMV, ora inctiva, pocior ser concodda ao 	ridor 
• 	cjuo, satifazido as condiços aa1xo, t-orÀh 4efoda 'eio 

rua apoortac1ora par tcpoio sorrço. 

- T ro3tdo ao Bco pelo ronos 15 anos do sorviço cfCtivo 
oa - ndoo, rara tarto, o tcz'po trabalhado para CE, ttrrt 

1tocro o Agrícola o Mineiro da Produ;o, 	air$ q 
pdo docontnuoa; 

2 « T o nha IN  oqu*orIdo a ao ontdoria or topo do sorviço . Caixa do 
a dovio tal bonefíoio. 

Àrt, 3 4 	O tncioiArc' quo 9i±1zor E oondjço 0 dos tc 	1 o 2 
do artigo artor1or 7  do,.rord roquoror a qua e.posontadoria ao 

zco, to prazo do 30 diae, juntando corovao do havor toad. e 
rovirca 

) torha roq?orido ao- Irat1tu4.- o Ncicna1 do Providici- Soc11 a aa - 
goaontdora por toipo do norviço; 	- 	 - 

b) tonha requerido :i aposon dcria por topo do srviço 	Catxa do 
Áesiet8nci da quo.1 f6r associado, se devido tal b-OíCiO. 

Ârt, 42 	O aorvior ouo no reoror a ÁMV no prazo do art10 3 

	

pororá doflnivaento Os bcrccoo dosta Rcso1uço. 	- 

frâoo — O Banoo rosorva-so a si o diroito do, rop3itada5 as vanta 
g=3 adquiridas, exa.ttnar a oxtinço do ccmiasionai3nto dei ruto a 	- 
quo, cnquadrados nesta Roso1uço, ro optar= pclo roquor1tett0 dos 
eeuz bcnofcio. 

• 'rt. 5 — Á LCMV tortí como bano de incidncia rs segulntc: jrcvcn-
tue: Sa1:1os Gratificacs C'rdnra, Ccc-s de C: 

o, I4 4 cior.aia portcpo do acrvi9o, Vor'a3 do oprortaço, 	dc 
Ádap5.ço, Ajuda do CusTO 

C. 
 ÂPS- 	: 	 ei •I 	- 

• 	- Os rroventos referidos no "caput" dsto arto sero con 
rcdo c= Gou.o quantitativos no nocnto da aposontadurla, cxc?u.o 
ent'oarÀto, os acrocios runoratrics, dc qu21lquor na:rza, c-
ceCS ospon ncanerte, nos doze 	-ence ar1tororE ao ifci.o.dr. 
ert::dcria. Á exciuso Drovi3a ncse p:rgrafo rSo e allca 

tcrdciioa concedidos a 	a data de3ta Rosoiuço. 

§ 22 - Dos Droventos 	cif1cades no prosntc art1o, crvodz 
taposto rn sou parg-rafo l, 3ero rca3ust.vois 03 ooguintc-E: 

1 - 	irio cnsai; 
2 - quaisquer coi1 o ses ixads nos 	ordc interslndlc - ±s; 	 $ 
3 - adiclonsis port tempo do srviçe; 
4 - 	ratif -"?3 scrnstiaie crd n-r.as; 

- 13 	1rio. 	 - 

• 	 _5_ 
• 	- 	------ - 	 - 	--:- 	- 	 • 	 _: 	• 
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Fi. 	1 

- 	o rc - ":v i: c 	ro',nt 	:Lr oflLTOI, 

rL 	::rt1c 	r 	 " 	 ) 	 - 

1 	vca d3 rpr C 
2 	vcra 	tdipt:ío; 

3 vrh 

: 

- 	
-. 

t 

*t4<..Ç) O E'1AOO 	 GAI5 9. A. 

t 

inc1u:: itr 	'TLO 

doc1r v3 

•r 	i. 	ri à.
TtIf 	ÇC 

docrr 	ei 	d 
f 	1 

f- 
- 	p.vte: c 	;eciidQ3 . 

	

icir10i 	LCO 
UldC3 	;.23 	 -. d';].'i: 	o:' 

- 	do 	riço pari 	zo 	a 	- . 
.'viço 	jfl J. 	tJ 

o 

o 	venO 	d 
-- 	C-c'o, 1 r'. 

fri Id 	oo; 	o 	:t . 	e 	33' 
da dl- 

- itirz 	ACTT?, 	c1ir 	no 	o:tO 	c 	nficiriO 
uat ;±m ca1cU1O fro; 	entro c 	rov-nt 

do IF 	(1;cit nt.iri 	uc 	o 	rc3b 
i.t 	dc 	V,1I 	.i 

1-rin ri 	fcrid, 	ou qu 	vjcr 
e 	13Q 	r1rio) 	' ':.: o 	v:.1cr 	d 	t:t: 

nefori*. :io 	dc art. 1. 

• § 1 - Ccrt.tu 	ovO 	 irt:t•T 	ytc da AC? 09 •a 

ros ocio16r.T, 	rt'r0r 	? CYLC3'O de 	r,3cio,r1bu 

a03 i\c?cn»riC 	;-::• 	cor. 	':1c 

Ci: vita 	qk2iO 	 cxcluíbr; 	i:--:r 	tro.CondOr3. 

3 	:' atzto 	•u1('±O; o; 	 OdO OU OttG
rã  

vo 	traba..ho e 	nça.o 	:.i'I1 p1ic7C 	. iOca11d3 

qual o f'.meionric prot:a scr'cs noi.iczi:nto da poscrtadCrii 

Ç 22 - So:' 	copcnco', 	f'.ror do 	ç., CCnI rdUÇO dc igiJ 	V 

10na arc:ia corr:çrdcr4tC - o cop1tO 	sou cargc 
à. 

1 	OrcjuoticfltO0 fiic.' p10 I?S 	jordO os provontos d 

cntrdcr, !r1Iv 13 	a15ric; 

2 - 03 ororron q 1i frr. sondo asunidoo p-lr Cixa d Às1 tZ10íS 

na e onf 	 c no2 Q c 	t1. 

A'i. - 	'r: 	c'.- -r' - - • - A 
1 	 iP•:,.' •:: 	• 	• - i•; :.1O 	:no 

o :..'o:jT3 •:''' 
r:iO 	 :. • oi 	.- 

"o rt . , 
:-::. 	-i;c:'- ci t"i•O i 

1Vi 

• -1 - 1 	 '- .ç•1trL . 	- 	* 

- - 	•-- .: 	o': 
_•t r .i - 	2.t 	C -•. :- 	i;, 

fCL O lo 6f 	/t4. 	i .::rr 	[,/L/f1, ••'. 
-. - 	-. 	--;- 	••-- - 	.:.. - 

40 i 	(' 	• 	r -rer ! 

j' ïI•/ i -- - ,', :r; 	-iLflt 	• 	'. UTLT1 '- 	• 	b - .- 	- 

-'-. 	c 	•; 	:0 Ç':.. 	(: 	 • 	C -jI:r _': 	•-' 
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Bolo Horizonte, 28 d2/jar3irO dc 

- 	 - 	
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1. 

BANCO DO 2ST 4*.DO DE Ii5 GEPIS, 5.t 

Paulo Zb5cic Bapti 	. Clivoira 
— ?rcdcrt-  — 

Ro1vdcir Gos Corrci 	Vi Í2,Z H.cic Castro VAd-C 

Vj-?rcsitC 	 — D1rotr- 

)-J 	 - 	.-- 	 - 

lADO E 	
2 	 - 

xctC al- cuja 	nca1id:dC 	nifta, 	crLt1'i 	
t 

* 

Dcfcrid 	pc ot or: pclO IS 	COCOiO O 

cio pdo Bnccri o DpartrJ0 d 	
-r a 

fl 	0 

pr vjC1 	caVi 	o o1 	ontO d funi'i çfl 

;rcadC, cujdO o b3CfíCiO' cs 	R1U9a ,  

XuiCO 	O dl 	critO 	cor 2q3t0 DatO 
o b cfciO 

O '0 a63 	 VflC±ÔS . U3 t Dfl. 1rCit O 	'd 	(3 

tT o, 

11 	!'jcíi rcvogd. a 	soluçO n 3/6. 

1\rt. 12- tcO1UÇ0 vigOr ar 	cr trinta de, a 	ccnta 

desta data. 

l ' ...)cbor 	* 

.L. 
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Çu& ficou 1iao e sua 	- io dc 2L'112/ 
- • 	- 	. 	\ 	: 	. : . 6L., •Ac refeo:u 1  da assï16ja e 1 Rc acio 
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/ 
• • 	•: 	 - .?rt.lQ - Fica instituída no 3anco inei'o da P:'c 

- 	 - 	 • 	
/ 	 . 	

A • QTçao, 	cm enc1co cie seus Servciorescon Vienc1a a air - -•. 	

• 	 - 	 - 	- 	. ce o cc 	, a 	OSEQ 	soc l 1,2= ZOVOL 
oo ces 	

nesaeso1o, cio 	mof 
o v1:o:a, por pae ao Banco smcri -ce enuam;o a•Ca:::a de ssstsn 

aos 	ciores do Banco ineiro da Produco 	., 	o 	spse: de 
22eCU2 5c5 2 su2iientes Dra oustear szLr - a o a:fljo a;osentado:ia su- 
lcnt -' m6vel vitalícia, cc::pleto, rias 'bases dos proventos dc 

-J 22 co:io tais definidos no arte LQ desta 	 e encuanto ro 
forem alt rdc's, nessa Da.-'te, os sesestatutos,tudoco - c -'- e conv- 

• nio acc assinado. 	a Diretoria da referida Caixa de Ássistncia, o 
cuai fica fazendo arte• interanto desta Resccao. • L - 	• 	- 	•. 	 .• 	. 

nerisais ou ex ao 	rias eonceLdas, acualue: 
o -oa Ci de .sSistncia aos Sevido:es do Banco Ni- 

neiro da Pr0duc2o, SJ., sero suspensas por e:taDiretoria se atix - 
A 	• • irLo a recrjda Caixa as cod!c 	ecor.omjco-fjnanceas irevistas nas 

te artic, :o passar a proDorcion a scs associados o oeício to- 
tal da aoscado:ja slnentar n6vel '  vitalícia, refe:ido nste e 
atio3 destResoluco. 	 • 	- 	• 

	

2 -. 	com)rovaco das oossjbjlidaes econico-arcejas da Cai::a 

	

aos e2\rÍdoes do Banco Liniro da ?rociuçó, 	tara 
o efeitos de 	 das subveriç3e a çue se rofereo 	i dste a 

se fa: mediante laudo Dericial de 	acomiss de técnicos, de- 
sina 	ei Presjdee do banco, se a Diretoria da Caixa dei:-:ar de de 

nuneia . Diretoria dc Banco -a sua condiço de poder cmprir 'o estatuí 
no 	Q, dentro de (trs) meses aps eneerradecada semestre. 

• 	 !ct. 2Q - 	asentadorja su1cmentar mével 'i;a- 
• líia. por tem- o de servico, ora instituída, será coacedida- ao serviic 

r 	 - 	r ' 	 e e ae .s 
E:: c: -ic: do Banco iineíro da ?roduço, S.A., contar com 30-anos 
e .Lstc, zoumais, dvjo ftvo no.esoBancoincjroPrO 

 
-  

o 	a_na 	e cr períodos esco:os,e çio te.a coploco 
O. 	 :dadeoose:vadooçue Cspoeo a' - .i5d e 
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.e 8 	(--- : 	e; ;o) &; pa:coia 	cc: 	• C. re:2oc 1 c 	cf2: a2ca ec o )OvOtOÇ COQ 110• 

a;o 	cies•;a 	so:uço 	a caj 	ota. cio bcnef 	ap3:a- 
receba da ?revica 	so1aa 	a Caixa 	1 - 

2. os ae:v ores o 2enco 	 a ?:odLc , 	co - .. . fdt' e o 	ixadon ai't. 5Q3 de fo:a cue: 	• 	• -. . .::: 	.'1 	• 	.':• 	• 
- 	a) cci o •-'ínjo ce 30 anos ce se. c os  / 	 vos ne3te Baflco e 55 o 	ais 

percoa o posetaao O(oitt 70:' cea 

	

1 	 da citada ci1c:'ença, 

coi o ínin o (E. 31 aaos de se:'vcos 	esc 
Banco e 56 o :ais aflos de :ciacc c-c e D o 
apose -  ado 8L (oieta e cua:'o 70:' ccto) 

nessa ciicreaça e 
1 de ora cue, col o 	r.ao de 3 aios 	de 

Servcos e_evcs nesc 	e 6 o 	as 
- 	ancs dc 	o 70Scnado 70ssc crccer 

10 ,0"(c em po: coito) cia :'cfcca 	c:'c - a, 
tudo cOO:'fl deior.st:'aco no TD3 ", 

\ 	 e rica fazonao pe Litec cesta Pc 
'So1.ço. 	 - 	 - 

SI - 
t. 40 - Corno ?OVontos GO fcio, 

--ofi.i da ap1caç20 das, floras estabeeccias no •artio 	SE.:'aO cons- 
os a?uados peJa. 	 a de sajo dos 12 	 ses de 	

- ( xe:'ccjo antcío:es 	atado seu rocucricit5 aoBaco, Cc:ieecic 	' 
do: 

a) sa1:o ensai co co e cossEo ou do 
caro Ootvo, Co 	 aa 	eoa- 
to, as :'oie:aç3S 	 c:cs a 1 	

- 	tt10 doat:icaco cc 2co o ec:v 
1ene; 

- 	
b) adiciorajs re1ajvcs a cU:cs ou a:- 

&Uos, 	

- e) 	ica'3 	sccst:'ais nor..aa's o as ose 
ci2ls; 

ci) aono de pc:'1aflcia; - 
e) ccco tc:coa'o saa:'o, 

cos :'czustos 
c art 3Q,a coprovaco e havor o lfleasacio :'ccrido a 

zc:acio:.:a do Istjtu-t dc .posentadora e Pc:s3es c'os 3a:'c- 
o da Cai:a do SiStCa 

 

aoS 	 Banco ií:- oi:'o da 
scno dev 	o aa.cno dc b 	íc±o, ?OT 7&'0 io 	a 

a2- - ' c 
da a::a io 
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- 	 PciçLo S. A.- 
Á.'.SÁÇZ.Q 

s.3 

• 	azc. ova c'antc o Bacc, obsc:'vao o cuc is5 o 	1L cta 
1 	• 	 . 	 . 

- O 	cric:to ciestiao 	 a su 
so' paa ao apoc:;do, sob 0, osc:-ia. 3- 

;Lc ca6vc , so sci cosic.cracio se 1nstu1co c0D COCJOaÇC. 

jntva as a: 	cis t:adas nos,  a't.os 2 C o 5, 

At. 7Q 
J sta:3:o 	vu'.1 per.6c.co , aa aDoso:t'cio,_a S1OO 	Li 'o1 
çue hc- ;a SjdG c3ccc.ca: 

a - c:;os saic.rj.a..s cso:toos o c:s 1  cccc.-
- 	co pelo Bao, ccluícas as alLcC6cs ici1v:c- 

s o pa:c_c'is da 	ic'o do 	rrc (cois- 
so c cao) 	o vo 	a so 	cias polo osa:e 

-' 	icnco. 

aioitos co.171.1s6210s oi.. csuJ,atcs c.o' ac6:cos 

e) za;o:aç.o c'al, poi classe dc unc1oiios, das 
rati2cac6os 5 cos ,:aLs fla1tul]zoc cone od_c' s 

poio 3ane 
# d) alto:aço cos bonef 	 o':a cc- 

dos da P vicc - a Loc'al ou da Cai:a do ssis 

ca aos Scv.docs do Baflco :ncio ca ?:ccao, 

	

As\gratiicac5es espcciais o outras vaIfta:os 	csDccas 
- • . soritc scro coasicicradas pa'a a 	xaç.o cIa aDosc ado'ia sloa'. 

n6vei inicial. s altoracs itcioros ç ocorrcc nEo sc:Eo passí- 
vcis do 	 salvb se e:tcnsivas ou abrnentcs a todos 	dc 
ia nosna catcoria fimcional. 	. - 	:.'  

2Q - .s vantagens cia 1otas ttau;3t  e 	contar-sc-Eo da data das 

cOcS:ondo:sdclibcT'aç6cs. _s aitcac6os subcntcnuidas na lctia 11d 

carido fr o caso, soEo íualncntc ccnsidez'adas a p2tir da data 	en 
ÇuO as 	csnas s 	don. 	- . 	. 	. •.• • - 	. 	- 

- Cualcucr rea stocnto dos rocios da?incaaocial OU 

a cio ssistncia aos aavidocs do Banco Xinciro da ?ouo, 
E/., 	oVoniontos da altciaç.o Co salrio_fno, da oico dos 

ttus da Cai::a dc:sistncia ou ;o: cut:os ativos, 	DiCa 	Cn 

a;27o a'ana±s ou pa-:a nonos do bcnccio concedido pelo Banco 
ca:c-ado S r o 	lio-acscntadc'ia da Picviciancia Soaic1 c 

cuacuc: das hip6tc-sas Drovistas nos. itons •'a" e '& do atio
L0 	 _ 	 (13 	 aDos 	c(1oria 

C . 

- 	 - 	 - 
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• 	 Art. Q - Gsun 	r o s e 	5zc de 	•ec' • 	1 	gal- ete cccecda pela 1redc 	Soca1, çuer se tratcde aosea- 

	

• 	\ori.a or er'o de serviço, çuer se tr2te de 	osentadc 	:o ivi- 
cz e çe recebar o 	ao o 	 coee 	at:av:s ca 
'csenca, oero er sa situaçãoaairada, por lelcc 	a 

/Deo:a ao 	caso 130r CSO, con, o pro:5sto de seres ro;cr 
cioaca 	aaa :are1ra, se -a qe o fatoi crte er a l sço 	cc 
çc1cer :re_to do r;ereacc. O e ce ea pcs:çaõ ce caa 	será ss  
feto, 	a - ente, e rero ca Diretcr, de 	e se a 	a 
terze ata, o Correr ao 	s cc anero 	erarte Decido co rteresa - c 
se ee;o reroatvo e ras eOg cases o valor da atos:cr, 

'aao ao c3'JieeL :ago pelaCa_xe de ss1str'c1a, çua:c 5r o caso, 
a cs;a n= qe a Dre;ora co Barco a;orzar o ercara r.t co ped 

dc para  

• Art.9 	Ócar;er vitálício estsbeieco ro rtio, 2, 
r&o se apica er re:a;o, aos casos de ao ertcrias ç 1 ---; 	 7. , 

ccrcecas 2ela TC cnc.a Social. A concessao desse lerefco ia 
for-a ao ar;go a - teror, ter a va1ace i: -- a cc 12  
veIs por a,s períodos, e será ato -  ica-  ente suspensa sa Vior a 
se: carceaa a aoos&tadoria por v1dez corced:da pela ::ev1c'-oa 
:Socai. As prorrogaçoes serao ceciaicas pela Diretor:a co 
vadoccue dspoe o artigo lQ, seguin;e, e o estaoe1ecco ro 

( 

Art. 10 	Para a corceso 	a aaa fraroera, por :va 
dez, refe:da n os artigos eQ e 9Q, sero cigos, a1é 	dos 
descrtcs ro a:tgo 5Q, confo: - e o caso, 	as os seEIr:es 

a) irfora;ao ea ceeca 	e se ceu o 	aszae:o 	do 
- ite:escao 

• 	 b) parecer do 	eViço :»dico do 3aco, susc:i:o por 	dos 
diCOS, aLsivo ao gr 	da aleaca 

• 	 c) parece: do Departac-nto do ?essoal 
• 	 d) inforaço da 	 ade Assistncia aos •:vdores 	do 

Bancoineiro da 	roduço, S/A, 	ado.fo:o caso. 

Art. 11 - A Diretoria Dode: estUda: os casos €spsc±ais 
• 	- 	 cco:ere'- ., de 	 •ue, ebcrarao 	erco 

c 2=is eg.:vs:s para a a;ceaor1a £Lorcnar 	i., 	cr 
cc s:v_ço, ora _:sttca, 	enzreano,  

:a- cr_a or velce concedda regila: -  anze :ela Z :ovccaSc,cal. 

	

5 casos, cscc çe dovca - erze co - ;:ovados, a Dreor_a, a 	se. 

• 	 • 

a 

- 	 - 
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1 :—; . :.;;'::: c. 	 E. .-•-- 	 ------ -- 
. 	 - 

•1 	c:'Lio. 	 o:rC3 e c:er oraI'o 	CS21: a 
1 	zas 	CiCCS OS bfc±os (a 	iflaCa, i 	: a,obs 

o 	sj537to In c artio 3; etacso:uo, 	e 

1 
 dde çue cct o 	 o m, 	o 1,5acs e Se:VÇCS eet. 	- 

r :Gcc 	neo c a rrodço,  

	

12 	Os serviços a1nstratvos e respet\o cotr5 
lej por parte do Banco, atiote aos 	aíc!os 	sta 	StdOS,D 

aeo ser total o uparca1ente at r i cos, e corio, a 
sssrc_a aos Servicor 	ao arco 	reo da ?rcço, r/ Ca 

e -i cia 	or  . 6tesc ao )eDar: - ento cc ?csoa1 do Bnco 1  a sa se' .........- 	 -- 	 .-. 	 - 	 - 	 -. 	 -----O 	 - 

VIS ao 

	

rt. 13 	?eo e vsa as c:s;csIçes c'a - e- 2 8 1  

.e E de ncvcbro de 	53,.que 	s:uu aco Ospeca1, e cara;er 
ac -- e, para 	 rs t, ltLOs cc DrevLcrca, eoes - order:c- 

- ao c wco e:cel:o sal5rio, fica c erco c e a :eorssaaaê 	co 
anco rete  par:clar se res 1gir à cIcrerça c procos 

rda-o artigo 3Q e a 	o conto 	a rvircia 	30cai 
• assar a cpr...r açlc c:spos:t_vo 	aadota-co-se o es - o cri 	- 

	

-ara u,a1er.reajustarrnto cue por ela venha aserfcto, a.qua? 	- !. 
uer t:10 e berefI'co dos segraccs aoseados, rcs r:co § 

ao artgo 7. 	
, 

1, 	Para os qo es e 

	

a= cm cor&ç5csde aer:r, 	a 
- arti dejaeio de 1-965, o benefício da aposentaoja su eíotar zo 
- .ve vita1íca, por ter;o de serviço )  ora iristitú:da, o 	cc iscr 
- çose -r--!clara a Q  de janeiro de 1965, cncerrado_so a 31 de 	i?.ço 

( dc 1965, ate ca cata devcro a;:sertar o seu roc ric:o  
ra do Baico, devid 	nt !istrudo co os doucts refordos o ar- 

do 6Q des;aeso1uçao, soo pena de poraerer o aireto ao irco . co 
b 

§ 	co - 	partir do exercÍcio de 1965, para os que estejam em cod- 
ç3s de auerir o cofcjc ro ao serte, os Doddos do 	scrço 
ao Creco atos 	coria su?lemetar m6vel v:taJcla, o t omo c 

r- sc:ac cr:dos e oiLreguos pcOs ntrsscos ao CO 

Barco a; e o da33 de ioembro de cada amo, com vigncia do bemefício.' 
a rarz:r c.e ,ameiro ao. amo seguir.te, oservco o E:sosto ro art:go 6 
ccsa IZoUao. - 

15 - Os 	ccs ora ir 	tuLcs o so de caror 
- 	0_za- 	rservado, em;retamtc, ao3amco, o diroio dc s 	roviso ao 

: cada 2 amos, a contar de 1 de jameiro de 1965 	sepre 	amts 
e - tcLa?o r.6v0 birio,00asjo cm qua, por 	isoda Diretoria 	cm 

CI rcirio ?ema, odero scr ocificadas as 	bases e critérios, 	ou 

	

£Zs& a corcoso dos bfícios qnto a casos futuros, 	so 

I 



foi 

::r que dL  

04 



f 
. 	 ' 	 . - ---- 

ass 	-- 	o e 	!gir--os 	rte:'sse 	co Ircc. 	
: 	• . 

Art. 16 - 	s v& 	õo 	sevjco&s 	ue se aostare: dorav 
1 SOenLe 	 ser :reencn1aas por aso1uza 	ecess1aG. 1 	• erv 	• 

ç"6s exa - nao e aovao, 	C2O 	or Caso 	:eaa.Direto:a 1 e 	re10 	1ra 1  a qLal 	 Vista ee ;areceres aOc»etcs 	e 
u.  s€s  6raos coretertes. 

1 
t  i7 	Os casos O1Es 	o 	SOerterdidos como 	eDeca1s, 1 detio cos ?ncí)1os ora estaoeieicos, sero reso1v1cs ;ea 	et- 4  ri, 	io Bcnco. 

4  

Belo 	iOr....zOne 	2Ter-tbro d e 

1 
i• 

aa) ;o 	be ro 	e ra 	 acco 	 o 1 
4 

. 	. 

. 
1 	 -ererelo  

JOSC3 Carc 	re:ro 	 :ose ce -a:Ees 	rt3 1 

3 
1  

1 1 	 - 
- 	 - 	 - 

3 

1 - 

1 

--- 1 - 

1 

•; - 	 - 	- ti 	 -. 	
- 	: 	 -.- 	 - 	 - 	- 	- 

- 	1 	 - 	 - 	 - 	-- 	- 
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 jLJ 
, ,. 	., 	,, 	,_ 	- 	• -r s r'--- 	T • 	 j••- 	 .• 

1 	 •. 	
- 	H 

E 	E 	A I 1 cio- 	cta 

-. 	- 	 - 

Se o Baaco 	Drçac.or 	 k 

Peso1ç 	a e-p?a a aps  
1.• 	 - 

• 	:...- 	.-. 	p1t 	 v:-ta2.icia .e ce ei 	 - 

- - 	 - 	•...-•.- 	- 	çac postz'ic- 	tlí 	 -'i& - 	 - 	- 

1 	 - 	 o 

- 	reos adç 	 ?ca cc - 

sula adesi -  aos CCt."atOS J- 

rie52.cardo t 	o 	çar c 	crr - . 

seus reuasitc. 	 - 	- - - 

1 	 - 
• 	- 	 1, • 	 - 	

: 	 •--- 	-: - 	 __- • 	• 	- 	,_ • 	,•, 	 - - 	,• 	 - 	- 	:-_' 	- • 	 ' 	 • 	 - 
- 	- - ViSOS, relatados e dscitdo S os p sc'it 	tos da 

so O10 teosto da ven sctca do 

	

aCcca c 	000s, 	 Gs 1  cr 	 cc 

cria Jos Lobatc e,cco ecrrido 'o Brco do  

Cerais S.A. 	 - 

• -. 	-_-- 	 E .L A T 6 	1 O 	) 

Inurge-s o rec1te cOntra. a vcri s terça

conieceu seu direito à c o r,;1. -o 1 o* rin e ntao' da 	ct:dcria. o 	i 

nto de qe, pela r so1ço 3/53, do 	cr'cr, o rc:• 

ria direito 	coi ertaço, se }ouvess c'ribuído 2ara o 1;os 
dirate 35 ao,' o cue rto ccc -r. - 	- - 	- -• 	- -- .. 	.' 	- 

Orcizr.te rei'c - a o 
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1 	 - 	 - - 

• - •• 	;•• 	 - 	 - 	
f•_ 

• 	 r 	 - 

• 	a 2o1ço 3/70, 	 o rrio, 

a 33 anos. 

O rcur 	foi :::ia•do, a forca de 	e: 

co ir.aco do jado. 

• 	 A dou:a roai:ia 	gic 	do i'a:o, 	: - eoo d 

1aL a a Doutora Mia d L'd 	Óc 	 o:o :c 

do 	vito do' a1o, fda e ce 2 o - e - 

'a nitria 	a 	soluço  

o e1at6rio, de aucriido  

de Sousa. 	 -. 	 • 	 - 	1 	1'.. - 	- 	
-.-----' 	/ 	1 - - 	 VO?0- 	 ••.-_; 

•.' • l• 	• 	 ---. 	 1 

O ReoJte t' 	j caai: ::cdt3 a sze :::• 

. 	 - 	 -•- 	- de aposcitadcia copl aataz' ov1 ';taJ.ca r  pa c 	Das r. 

Resolt'ço ii. 3/63 do 3ao rc:a -'a o, o 
- 	:- 	- 	_;•_ 	/ 

tisfazia uz das excoa revstas aa a cocesa.-  ) do 

cio, qaJ. sc,ja a. d Lavr cor -iuído  

pelo cf03, tr: c c:o 	o s - 	 - 

En se rc'so, 	eç o 2c2 	 ro 	o os 
• 	 -. 	 ..- 	 1 ---• 

do Teclaiado, a de n. 3/73, rcdzi :° - ícd --ct 

ddei±a para 30 	os, cc o que ps 	c:cod  

-'uir cas vtaes 	sídas nela rcso1uço  

	

_______ 	 • 	- 	- - • • 
<a' aterto de 	3a ao r 	 ie se 	ort:a 	s 

fls 2/31, reTe1a 	a 	ca 

• 	TedUÇaOdO te1?O de. se :ÇOD stao o Ba2CO 	 de- 

• 	ibiço 	'a o. IPS 	resouço 3/63, e 	 t3f<a 

• 	o priro 25 anos e pa 	o seçurdo 35. --a---- -- 	 •• •-_J 	- 

d 3/70 r:c:; ci •10 aJ3 -:: o 

a30. 	- 	• 	- 	- 	• 	 • 	 - 	- 	 - 

1J_se, pois, conc1iente, 	e 	osoço 2/70 c - 

btuiu, apenas, e t 	abr: dar:to d : - :;oL:çio  

cciÇeS 	faJor;:i 	a cb no d: 	o;::aa cc: 	' 

	

\'±t•iCi. 	____ 	 :-- 	- 	-: 

- 	• A r.. s 	c-' 	:'-- crr::d- 	 -- 

:-: 	:-----. 	-- 
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TRIBUNAL RG$ONAL DO TRA8AU4O 

3.a RG1ÂO 

Setor de Dis±ribuiço 

C E R T ID Z O 

Certifico e dou f e' que cont a presente aço 

reclamatriaz 

N&iero de laudas 

Instrunentos de pTocuTaçO  

Folhas de domentos diversos: 'c le e 

Obseraçes: 	-- -- 

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma' 
CS_ 

açao distri1Duidapee-i. 1— J,nta de Conciliaã 

ço e Julgamento de Goinia, sob o n  

conforme àta lavrada no livro de Distribuiço n '  

Certifico taibe'm que foi desinada a data de 

1 	de 	de 1.98j, as 

J1Gin, para roalizaço da audincia inaugural, ten-

do o interessado ficado ciente, 

Goiânia 9 	de 	/ &,ci de l98. 

Chefe do Setor de Distribuiço 

331 	rt 
- 

GcR 

OF-1-5 

"7 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 . JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 3765/81 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por JoLdo rcreird de Ândi]-
dc 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	__ ,• ois ú 2  82 - 2 

àS 	,40. 	( doze_uarent 
horas do dia____ 	( dezoito ) do mês de .Jos) 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

preponente. 

- 	 _•.oi_i•li. _, 03_de UjOSt) 	de 19j 

c 
f/'Diretor de Secretaria 

'unco do st. de 	EciS eruis / 

v. 3oLs, 00.3 - centïo - 

tLTA 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 [L 

Em 04 / 	rjosot /19 SI 

IV WEEI 
NO-1.5 



- 

Nesta 	ço ji.mta aos pracantes autos 

Aos 	da 	 da 19_S?i. 

DireLor 63 Secretaria 
JUNTOS 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 14 J.C.J. de Goinia-Go. 

Dizem Jolando Ferreira de Andrade e o Banco' 
do Estado de Minas Gerais S/A e a Fasbemge-Fundaço Bemge de Securi-
dade Social, na reclamatória ajuizada pelo primeiro contra os últi-' 
mos, proc. 1.706/81, que deliberaram por fim, por acordo, ao feito 
na forma do disposto no artigo 764, da C.L.T., mediante as seguintes 
condiçes: 

1 - O Reclamante receberá por saldo do pedi-
do inicial e das diferenças vencidas até agosto de 1981, desde a sua 
aposentadoria em 26 de janeiro de 1981, a quantia de Cr$425.800,00 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e oitocentos cruzeiros), que o Re 
clamado pagará ao Reclamante, em até cinco dias, a contar da homolo-
gaço do presente. 

2 - O Reclamante receberá diretamente do Re 
clamado, Banco do Estado de Minas Gerais S/A, a partir de setembro 
de 1981, a comp1ementaço 	aposentadoria previdenciária, observadas 
as disposiçes constantes da Res. 3/68, emitida pelo Reclamado, Ban 
co do Estado de Minas Gerais S/A. 

3 - O Reclamante reconhece e concorda que a 
diferença mensal devida, no ms de agosto de 1981, neste acordo já 
paga é de Cr43.734,23, conforme demonstrativo anexo, reajustável pe 
los mesmos índices gerais aplicáveis aos funcionários em atividade , 
tudo conforme o disposto na Res. 3/68. 

4 - O Reclamante se desliga, neste ato, 	da 
Fasbemge-FundaÇ'àO Bemge de Securidade Social, vez que dela nada mais 
tem a reclamar e lhe dá plena, geral, raza e irrevogável quitação pa 
ra nada mais reclamar, seja a que título ou forma for. 

5 - E, por estarem assim justos e combinados, 
assinam o presente acordo, transigido e transacionado, inclusive pa 



ra os efeitos do artigo 1025, do Código Civil, para nada mais recla-
mar, um do outro, com fimdamento ou decorrncia do pedido inicial e 
do extinto contrato de trabalho, e to logo o Reclamado efetue o de 
pósito da importância reclamada no ítem IQ, o Reclamante dar-lhe-à 
plena, geral, raza e irrevogvel quitação, excepto no cue tange aos' 
direitos futuros decorrentes da Aposentadoria Complementar Móvel Vi-
talícia como tal regulada pela Resolução 03/68, mais especificamente 
quanto aos seus reajustamentos e pagamentos. 

Reclama4do. 
	 6 - As custas processuais ficam a cargo do 

Termos em que requerem a V. Exa. se digne de 
homologar o presente acordo, para que produza seus jurídicos e le 
gais efeitos. 

LI 	
P. Deferimento 

Goiânia, 18 de agoo de 1981 

11) 

Joland Fë,re ra de Andrade 

Dasisi A%v(W Viii 
um í• 

- 	
•/ 
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JUNTADA 3 
T'!esta data, faço juntada aos presentes autos 

de 19...L. 

setria 
JUNTOS 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ!.D  

Aos 1 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 .1 

I?,.0 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P2cr LoT. Hr 	 , presentes 

os srs. 	 Uj-., 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 -H o.- 

Vogal representante dos empregados, para 	r 'r 	 n . da reclamação 

ajuizada por ..H 1 	H r.rr 6i r 

contra 	on 	 o 

relativa a co.1:' 	o 	 ir rH, 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes,  

AcicSi1roorocc. rorr. c000rDa 1H AHo 	çieOjHr 

A J 	o oHoo o nrorco 

gozo do 	arro dn oron . 	 oo, 	ooro o rrocl.izo 	o 	- 

+O5 	'rI(Ico5' 	? 
o 	inrto o 	'T:', 00, col o. 	1 . 	rro 

o 	nLor 	ocorc 1 0 -oL.. 

.-'oi$FtF 
çj 	lorr'PH o :roo 	•.o. 

T - - 

AT-1 -1 



13* BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. 

PRESIDNCI A 

--7 

C R E D E N ClAME NT O 

Pelo presente instrumento, o BANCO DO ES 

TADO DE MINAS GERAIS, S/A, com sede nesta Capital, à Praça Sete de 

Setembro s/n9, por seu representante abaixo assinado, credencia o 

Sr. Daniel Alves de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, residen 

te em Goiânia, para funcionar como seu preposto na reclamação traba 

lhista que lhe move perante a 2a. JCJ de Goiânia, o Sr. Jolando Fer 

reira de Andrade, obrigando-se, na forma da lei, pelas d ec laraç5es t 

do aludido preposto. 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 1981 

Bancado Estado d/MinaGerais/'/A 

1 
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FASBEMGE 
FUNDAÇÃO BEMGE DE SEGURIDADE SOCIAL 
RUA CURITIBA, 589 - 4 o ANDAR - BELO HORIZONTE 

OUTORGANTE: - FASBEMGE - FUNDAÇÃO BEMGE DE SEGURIDADE SOCIAL 

OUTORGADOS: - Joel Eduardo Alves Peito e José Agostinho de Oliveira, 

brasileiros, casados, advogados, residentes nesta Ca-

pital, com endereço rua Rio de Janeiro, 471, sala 

1.407. 

PODERES: 	- da clasu1a "ad-judicia" para o foro em geral e os es- 

peciais para confessar, transigir, desistir, fazer a-

cordo, firmar compromisso, renunciar, receber, dar re 

cibo e quitação, inclusive substabelecer, agindo ditos 

outorgados em conjunto ou isoladamente, independente- 

mente da ordem de nomeação, especialmente para defen-

der os direitos e interesses da outorgante, na reclama 

t6ria trabalhista postulada por Jolando Ferreira Andra 

de, perante a Junta de Conciliação e Julgamento de Goi 

ânia - GO. 

DATA: 	- Belo Horizonte, 14 de agosto de 1981. 

FASB' M G E 

FUBEMGE/'  EJ EGURIDAD 	L 

Me,aet1ano Net 
Peside te 

CARTÓRIO 8.° OFjC1 D 	S E NOTA Rua So 	
684A Leja 9 - 8. Horizonte MC. 

de 

Em 

Ld 	Lltado 
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BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S. A. 

DIRETORIA 

/\. 

"itol o 	ta'o e ..ina e, n 	 rrn. 

eu etatuto, nor 	u irntor 	i1orte e Diretor 

;ina(1o, e10 rer-  ntC i rt,tTtO, creio e constitui 1 

tOoteO 	)cUroOre , OT:' CO O3t.e 3e Trtorer, 

os Drc. 	rio 	apto '.11o:;o, 2on:rio Carlo. -  .oto1'to 

O;lve, JO3 	iourcio L>etma, Joel 	taro Alooc P<-.itO 

.:03O '-ostin 	O1ivi:- a, 	rio. Intri' Lenes 3arroc, La- 

cio oor 	Doroir.i á-. ct, Luciono :'onr,ec. (c lLinin 

de ?ineia Trec.o, Jos Luio Tonea1»oc Çui 	, Coio 

Arton.joi 	3oua o .o5fiio 'i. 1 eirc. 	 Cruo, brai1ei - 

ros, caclos, endo o i1timo viio, O'VOO?(o', doriici 1iado 

e re..i entoe em Bel' Dfl):loont.o, .O5 UO1S ocn -':ero noderos 
rrra!:3 rar. O frr:, 'cara Trjticir, o.i conuntc. nu 	rda- 

monto, irOpon'Jontc. do erdar dc nonoceo, todos os atos ne 

cosrioe 5 c'ofosa doe diroitas o interesses do Outorqanto. 

cri cualouor r.)cese') cri cue soja autor, r5u, 	istete, o- 

noente eu 'cr euileucr forria intore .re, xdcn.o ,n ref :ri 

do3 erocurod,'re3 exercer nois, todo os noeres  cntidoe ni 

clu.su1a 	inclusive, firnor tornoe cri r - rtioe ' 

blico, acir 	ico,ve1 ou udicie10..ntc, r resentor e í)utor 

cante w. ol5nci's o concordatas, dOCl.JITafldO crec1itos o ora 

ticanc o riais cuo couber e cr C.Tevenionto ou nEcCse rio 

tr.nsioir, desistir, su)stabc1ocer, conciliar o- irnar o 

torne rcsiocct.ivo, receber, dir cuiteo e o ainda, eraticar' 

o oualciuor ato, nor mais ceoccial ruO seio, ind.ise..r1e 

ire1 ao cn1 o fie 1 i cncnh o do 'ç- 	oroto. 

Bio iforizonte, 17 de julho de 1981 

irotor P 
	70p,4 TYLIN'TU 

Diretor 	'ett 

f)ietor VicePresident8 

9.° OF:tCIO DE NOTAS 
CARTÓRIO RODRIGIJES DA CUNHA 

Av ÈAmazonas, 647 
Reconhe90 a  FipaÇA Indicada 

B.Hte. 2ÇVJU 

Dou 



EXE1IÇ1O DE GUIA 
ERT1F1C que nesta data, foi expedi-

da, a roquonrnento  

guias n. ° -/- 4 	para recolhimento de 
custas a emolumentas ref. ao  presente 
processo. 

Goiânia, 	de 	' 	de 19 

JUNTADA 
r!esta data, fa90 jnda ao 



P.J. - USTLÇADO TRABALHO 
JUNTA DONCILIAçO E JULGAMENTO 

V. ANH,%NGUERA C/ 'w. GotÁs, s 	- 

2 

MULTA E/OU JUROS 

CORREÇÃO MONETÁRIA 1 
NtLNCHA O DARF 

ÁQUINA OU EM LETRA 01 

C O C I76 	248 - FONE 442-3855 
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1.8 JUNTA DE CONCJ[IARo E JU[G1M 
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Ci'$ 425.800,00 

Recebi do Banco do 1stado de Minas Gerais 

8.L., a irnportncia suta1a de i 425.800,00 (quatr'ooen-

tos e vinte e cinco mil a oitocentos cruzeiros), em paga 

monto das parcelas da aostentadoria mudvel Vita1tCiae! 

peoifion4as na ptiçao de acordo/transaçao constcnte% ' 

doa autos e j& devidamonte homologado, dando plena qui.. 

tao ao 1bnco era roiaçao a parcela supra. 

Por ser verdade, fimo o presente. 

Goini (Go), 24 de ag&.to de 1.931 

Jolando Parreira de Andrade 

ri 



PODER JuDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo ii, § imnico, da Corregedoria 

Ia do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condi,ç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de 	1.9I/ 

1 

Diretor 
	Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conc1usoss presentes 

autos ao MM. Juiz Prësidente. 

Data supra. 
, // 

-- 	 Diretor dcretaria 

1706 	
- Arquive-se, /~d/ando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra\ 

Juiz presidente 
HERÃ CITO PENA JUNIOR 

Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 

CE-1-2 

\jJ 


